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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 016/2022
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                              A Mesa da Câmara Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte resolução:
ARTIGO 1º - Fica terminantemente proibido a utilização do recinto da Câmara Municipal para realização de cerimonial fúnebre e velório de pessoas falecidas deste município.

Parágrafo Único – Excetuam-se a esta regra quando se tratar de autoridades e ex autoridades do município, tais como prefeitos, vice-prefeitos e vereadores.
Artigo 2º - Esta Resolução  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário das Deliberações em 21 de novembro de 2022. 

JUSTIFICATIVA
                      Os Vereadores que a este subscrevem, apresenta o presente projeto de resolução, o qual proíbe a realização de velório nas dependências da Câmara Municipal desta cidade.

                      Justifica-se o presente projeto, tendo em vista que os velórios devem ser realizados em locais apropriados ou na casa de familiares, pois o recinto da Câmara é um local que deve ser restrito aos trabalhos legislativos.

                      Posto isto, com o devido respeito, contamos com a criteriosa análise de Vossas Excelências, para que a presente propositura, após o seu regular trâmite, seja ao final aprovada. 
 Plenário das Deliberações em 21 de novembro de 2022.
José Marques F. de Souza                  Claudio Vinicius C. de Freitas
Vereador – DEM                                      Vereador – DEM

Vicente Ferreira                          Edimilson de Aguiar Oliveira

Vereador - PSD                                 Vereador – DEM

Fabiana A. Corte                          Wilsa Sousa Itacarambi Lacerda

Vereadora – MDB                                  Vereadora – PSB

Maria Cristina R. de Oliveira             Evanio Pereira da Silva

Vereadora – PSB 

              Vereador – MDB
Vinicius Medeiros Nascimento

Vereador - PSD

“Dispõe sobre cerimonial fúnebre e velório, no Plenário da Câmara Municipal do município e dá outras providências”.
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